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Palmas-TO, 21 de agosto de 2017.

Em atendimento ao teor do Despacho n° 766/2017, publicado no Boletim

Oficial dessa Egrégia Corte de Contas de 15 de agosto do corrente exercício, que

solicita, conforme alíneas "a" e "b", respectivamente, a apresentação de "estudo

do impacto orçamentário-financeiro do ano de 2018, e nos dois subsequentes",

assim como, a "memória de cálculo concernente às renúncias de receitas dos

anos de 2018, 2019 e 2020. Neste contexto, ENCAMINHO anexas as

informações ora solicitadas, no intuito de subsidiar, ademais, o atendimento ao

item 12.4, alínea "b" do anterior Despacho de n° 643/2017, oriundo dessa mesma

Relatoria.

Por fim, nos colocamos à disposição para apresentar quaisquer outras

documentações necessárias ao cumprimento da missão institucional dessa Corte

de Contas, em especial às decisões da 6a Relatoria, momento que nos colocamos

à disposição para dirimir outras dúvidas que porventura possam surgir.

CHRISTIA

Secretário M
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URBANO E HABITAÇÃO
ppr^TfTn nF TF.T HABITAPALMAS

ESTUDOS DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E
ESTU FINANCEIRO DA RENUNCIA DE RECEITA

- BENEFÍCIOS FISCAIS -

1. DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A Constituição Federal de 1988 exige que a lei orçamentária venha
acompanha Sstrativo"^S^t^*^"
decorrente de^^'^^T^t^íSoS^*Constituição
5»"í£y^í—«-= para aw de qualquer
benefício fiscal.

ALRF, por sua vez, estabeleceu diretrizes para aconcessão de benefícios
tributários, além de especificar as modalidades de renúncia de receita:

wmmMmssEà
// - estar acompanhada de medidas tec°"Pe™*^ n°P™' &fl//

$3o Oaposto /iesre 0rf<g0 w&> wflp/íca: I ILlVêVdo art.I-às o/f^fe to o//***» das impostos prestos nos incisos I, U,
153 da Constituição, naforma do seu §1 ,

A
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// -ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos
de cobrança.

u y,q^tpf além de considerar ointeresse público justificador

disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

n atn de conceder benefícios tributários éuma política pública já consagrada

econômicos estratégicos, regiões desfa«^^'Jf1™^ indnzir determinados
^SJSt SVU pó?— - &-—•-
confere a decisão alocativa dos recursos.

conseqüência oaumento da arrecadação.

2. DOS BENEFÍCIOS HSCAIS PREVISTOS

Opresente estudo refere-se ao impacto ^^^o^c^ojo?^
r • cc„ n° 7016067374 que reestrutura o Plano de Incentivos a Política

•sSbSsíkssssks:
reestruturado, para aconstrução de unidades habitacionais.

Os benefícios previstos na minuta da Lei, para unidades habitacionais emistas
(habitacional e comercial) são:

1) Isenção do pagamento do ITBI até atransferência paraobeneficiário final ^
2) ££* IPTU eda Taxa de Coleta de Lixo no ano subsequente à

emissão do Alvará de Construção (art. Io, II);3) ZZ do ISSQN (art. 1°, III) referente ao item 7da lista de serviços (§
2° do art. Io);
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4) Dispensa do pagamento de quaisquer t»|0* V^ h**-
loteamento eremanejamento de terrenos ou glebas (§ 3 do art. 1).

Em primeiro plano, em conformidade com art. 14, caput, da LRF qualquer
legislação que importe em renúncia de receita deve observar «,*****£-*. «
Lei de Diretrizes Orçamentárias Municipal. Ao tratar do tema, aLei 2.200, de
dezembro de 2015 (LDO vigente) do Município de Palmas, assim prescreveu.

exercicio ^^Z^ZTJ^Tl^^ P- efeito de^So^SSrKSraeSSS.com as disposições ,ega1S.

4rtflin Poder Executivo poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de

mzmmmmíue iniciar avigê„cia enos 2(dois) subsequentes, observado od.sposto no art.
14, da LRF.

Assim a LDO Municipal, ainda que de forma genérica, ofertou a
nossibilidade le aplicação de benefícios fiscais com vistas aestimular ocrescimento
£S££ageraçJde empregos erenda, com oestudo de impacto orçamentário e
financeiro.

ASecretaria de Desenvolvimento Urbano eHabitação ofertou informas
para impacto orçamentário financeiro às fls. 28/30 dos autos, que, embora incompletas,
serviram para embasar opresente estudo.

3. DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO EFINANCEIRO

Para fins de cálculo dos valores de impacto na receita, adotamos as seguintes
premissas:

Tributo

Taxas de

expediente e
de licenças
municipais

1PTU

Premissa

Valores

efetivamente

cobrados

Valores
efetivamente

cobrados

Construção, Habite-se, Vistoria, Certificação de Uso do bolo
SeProjetos, Expedição de Certificação de Condusao é
Obra Remanejamento de Áreas, para unoveis resdenc.a^
Seoexercício de 2016. Projetados os mesmos valores para
ForaTèafclogados os imóveis residenciais que obtiveram Alvará
l »ção ou Termo de Habite-se em 2016, ass.m como os



Taxa de

Coleta de

Lixo

ITBI

1SS
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Valores

efetivamente

cobrados

Valores

efetivamente

cobrados

Valor apurado do
imposto

objeto de Outorga Onerosa eexecução de loteamentos, servindo
o valor atual doIPTU como parâmetro para2018.
Foram catalogados os imóveis residenciais que obtiveram Alvará
de Construção ou Termo de Habite-se em 2016, servindo ovalor
atual da Taxa de Coleta de Lixo como parâmetro para 2018
Foram catalogados os imóveis residenciais que obtiveram Alvará
de Construção ou Termo de Habite-se em 2016 e foram
transferidos através do pagamento do ITBI, servindo o valor
comoparâmetro até 31/12/2018
Foi identificado o valor efetivamente apurado em 2015, para os
serviços previstos no item 7 da lista de serviços tributáveis,
atualizado monetariamente para 2016 pela variação do IPCA
(7%), eaplicado opercentual de 55%, assim considerado o ISS
estimado derivado das obras e serviços para obras residenciais
(mesmo percentual dos Alvarás deConstrução)

Os cálculos de renúncia estimativa dos benefícios fiscais pretendidos são:

Fls

Descrição Receita
Cod.

Receita

TOTAL

Qtde Valor S

Alvará de Construção 23 1322 857.518 |
Habite-se 36 683 452.410 1

Vistoria 28 582 42.486 ,

Uso do Solo 159 1125 39.420

Análise de Projetos 2161 18 16.864

Cert Conclusão Obra (CCO) 2163 689 62.871 1

Remanejamento Áreas 2120 67 55.555 ;

Exame Loteamentos 236 4 204.998 ]
IPTU 1 1532 5.254.273 |

Tx Coleta Lixo 3 1532 301.005 1

ITBI 14 335 1.204.682 |
ISS (Item 7 da Lista) 10 9.424.396 $::-,

Total 17.916.483 |

Definidos os valores de renúncia fiscal, opera-se anecessidade de fixação as
medidas de compensação, na forma preceituada no inc. II do art. 14 da LRF.

As medidas de compensação, após estudos realizados na área tributária, serão
implementadas com aalteração da Planta Genérica de Valores, que resultou cm novos
valores venais, já vigentes ecom efeitos apartir de 2018, conforme Lei 2.294, de 1 de
março de 2017.

Tal medida de compensação permitirá osalto da arrecadação tributária do
IPTU de R$ 51 872 milhões (valor orçamentário previsto para 2018) para R$ 60,790
milhões, ou seja, um incremento anual de RS 8,918 milhões, que permitam oincremento

*r>
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da receita para fazer face àrenúncia ora pretendida. Desta feita, acompensação fica assim
satisfatoriamente demonstrada:

EXERCÍCIO

2018

2019

2020

TOTAL

RENÚNCIA
HABITAPALMAS

5.054.054

4.537.555

1.180.854

10.772.463

COMPENSAÇÃO
(PLANTA)

8.918.000

8.918.000

8.918.000

26.754.000

Ocuidado que se deve ter, na composição orçamentária de 2018 em diante, é
demonstrar que a renúncia de receita, caso os benefícios fiscais sejam aprovados, não
comprometem as metas fiscais, cumprindo-se aexigência da Constituição Federal eda
LRF, além de incluir-se formalmente a renúncia pretendida na análise das metas fiscais
dos exercícios de vigência e subsequentes.

4. CONCLUSÃO

Oestudo demonstra aviabilidade objeto do Projeto de Lei em análise, pois o
impacto financeiro não representa prejuízo ao cumprimento das metas fiscais do
município, vez que amedida de compensação já se encontra aprovada pela Lei 2.294, de
Io de março de 2017, aqual, em se tratando de base de cálculo de tributos, terá efeitos a
partir de 2018.

O presente estudo não considera questões legais alusivas à escolha das
atividades beneficiárias do programa de incentivos, os requisitos eaforma da respectiva
aplicação, mas tão somente cuida da análise do impacto orçamentário financeiro da
proposta, em conformidade com aConstituição eaLRF.

Palmas, 07 de julho de 2017

João/Marciáno Júnior

Auditor do Tesouro Municipal

4*
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